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EMPRESA DE TURISMO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO S.A. - RIOTUR
PORTARIA "N" Nº 269      DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

A Diretora-Presidente da RIOTUR- Empresa de Turismo do Município do Rio de Janeiro S.A., no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais,
 
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo da PORTARIA "N" Nº 267 de 24 de agosto de 2021, das inscrições do 
cadastramento de blocos carnavalescos do carnaval 2022. As inscrições são gratuitas e poderão ser 
realizadas até 14 de outubro de 2021, através do link http://www.rio.rj.gov.br/web/riotur no ícone 
Cadastro de Blocos.
 
Art. 2º - A presente PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2021.
 

DANIELA MAIA
Diretora-Presidente

RIOTUR


